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OFÍCIO n° 615/2022/CM
Montenegro, 23 de dezembro de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 22 de dezembro de 2022:

1. Projeto de Lei Complementar nº 117/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que altera a Lei Complementar n.º 5.299, de 2010, que cria cargos no
Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da LC n.º 2.636, de 1990,
que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores. O projeto foi aprovado por
nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 141/2022 (favorável);

2. Projeto de Lei nº 042/2022, de autoria dos Vereadores Felipe Kinn
da Silva e Talis Ferreira, que denomina Rua dos Pinheiros um logradouro público. O
projeto foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº
142/2022 (favorável);

3. Projeto de Lei nº 102/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção à empresa SILAS SERVIÇOS
DE TRANSPORTES URBANOS LTDA.. O projeto foi aprovado por oito votos. Em
anexo, segue o Parecer da CGP nº 143/2022 (favorável);

4. Projeto de Lei nº 116/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
institui o Plano Municipal de Cultura – PMC no município de Montenegro. O projeto
foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 144/2022
(favorável);

5. Projeto de Lei nº 118/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções para o exercício de 2023. O projeto
foi aprovado por oito votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 145/2022
(favorável);
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6. Projeto de Lei nº 119/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 105.000,00. O projeto foi
aprovado por nove votos.

7. Projeto de Lei nº 120/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 10.000,00. O
projeto foi aprovado por nove votos.

Atenciosamente,
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